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1.1. JUSTIFICATIVA PARA EFETUAR O TERMO DE APOSTILAMENTO DO 1º 

TERMO DO CONTRATO Nº 1.INEX.022/2024 PMC/SECULT QUE TEM COMO 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DETENTORA DE 

EXCLUSIVIDADE DE USO DAS MARCAS, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 

MUSICAL, POR ATRAÇÃO MUSICAL CONHECIDA COMO JOELMA, 

CONSAGRADO PELA OPINIÃO PÚBLICA E PELA CRÍTICA ESPECIALIZADA, EM 

COMEMORAÇÃO DO REVEILLON NO MUNICÍPIO DE CAMETÁ. 

 
 

Cametá, 28 de dezembro de 2024. 

 

A Senhora 

Controladora Geral do Município 

 

 

 

1.2. Em atenção a alteração vimos apresentar justificativa para proceder com o 

TERMO DE APOSTILAMENTO, destinado a correção dos itens nº 2.2.1 e 2.2 do 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº1.INEX.022/2024 PMC/SECULT. Objeto: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE DE USO DAS MARCAS, 

PARA REALIZAÇÃO DE SHOW MUSICAL, POR ATRAÇÃO MUSICAL 

CONHECIDA COMO JOELMA, CONSAGRADO PELA OPINIÃO PÚBLICA E PELA 

CRÍTICA ESPECIALIZADA, EM COMEMORAÇÃO DO REVEILLON NO 

MUNICÍPIO DE CAMETÁ. 

 
 

 

        Informamos que, na legislação vigente, existe a possibilidade de efetivação do 

referido termo aditivo, conforme justificativas elencadas a seguir: 

 

2 – DO TERMO ADITIVO 

 

O termo aditivo é um documento que complementa um contrato assinado 

inicialmente, e é usado para alterar ou adicionar itens, prorrogar prazos, ou 

modificar valores. A lei 14.133/2021 prevê que o termo aditivo deve ser utilizado 

em algumas situações, como:  
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• Quando houver alteração da pessoa jurídica contratada; 

 

• Para acrescentar ou suprimir quantidades ou qualidades; 

 

• Para se utilizar dessa exceção, a lei exige que o objeto a ser aditivado 

esteja enquadrado nas permissões previstas na legislação. 

 

3 – OBJETO DO TERMO ADITVO 

Analisando as condições para o termo aditivo, vimos que envolve a correção do 

item; 

 

3.1-O presente termo aditivo, realizado de comum acordo com a CONTRATADA, 

tem por objeto a SUPRESSÃO DE VALOR E ALTERAÇÃO NA DATA E HORÁRIO 

DA APRESENTAÇÃO do contrato em questão; 

 

3.2 Os novos valores serão a seguir: 

VALOR SUPRIMIDO: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

VALOR DO CONTRATO: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). Já foi pago R$ 

100.000,00 (cem mil reais), e R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) até o dia 30 de 

dezembro de 2024. 

3.3. Data do show: Dia 30 de Dezembro de 2024. 

3.4 Horário da Apresentação: 23h30min 

 

Para dar andamento no processo e regularização contratual faz-se necessário 

efetuarmos o termo aditivo ao referido contrato. 

 

 

 

 

PAULO FERREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO 

Decreto nº 243/2021 

 


		2024-12-28T09:33:10-0300
	PAULO FERREIRA DOS SANTOS:74762575291


		2024-12-30T10:38:38-0300
	VICTOR CORREA CASSIANO:00249865262




